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SECRITARIA

Continuidade do progrêsso. de mãos dadas corn o povo,
Gestão 2021/ 2 O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2/2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

MUMCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a

Contratação de empresa especializada em consultoria, para âcompanhamento-da tramitação de

p.":Liã., ""."eniosi 
demais assuntos de interesse do úunicipio de Santo Antônio do Leste-MT'

em Brasilia - DF, solicitamos a vossa senhoria através do Departamento de contabilidade, informação

u,iu"e. A" Certidâo se eúste rubrica orçament íria e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que

ã"o..erataol a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação'

Santo Antônio do Leste - MT,09 de janeiro de 2024

ALVESJOSE ARIMATEIA
PREFEITO

r'
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GOVERNO MUNICIPA

SAHTÜ ANTONIO DO LEST
te CÕntinuidade do progresso, de rnãos dadas com () povol

Gestã() 202112021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2/2024

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

-REZADO,

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira

para a Contratação de empresa especializada em consultoria, parâ âcompanhamento da

iramitação de projetos, convênios e demais âssuntos de interesse do Município de Santo Antônio

do Leste-MT, em Brasília - DF. coníorme solicitação e termo de referência em anexo, infomro que

existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria pam que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT.09 de ianeiro de 2024.

IVEVERTON AIíCELMO PEREIRA DE SOUSÀ
SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE ECONOMIA E FINANçAS

PORTARIA N". 36017022 DE ?1/0912022

-
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no uso de suas a&ibuições legais.

RESOLYE;

PUBTICA.SE

lLntffiT"***rr*ffi ff*r*,ffi :i:,{*
Adminisrra@ ee &onre ac pnovi&rc* ffi ; r?jHH-xjilã'xJ"HJicip, de

publicaçâo. rwogan& as diposiçoo *ffi_Esta Portâria entra em \.igor Íia da.. de sua
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JOSE ÂRII}IATEIÂ

PREÍ.EITO M
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§r1 O aqghioeÍito f.nitiar dâ cÍiar4a e oo edoJe6ceÍnê podêÉ coíúerÍFÊa.a coicessáo & $.üstdo fEnceiro dêtin"ao a Airi" 
-áreão,

côobaÍne ayâliaçáo táanica, seín câráÉr remunerâlôno com seu uso cefl-tl:rdo em supÍi os gasto6 (bcofisttê da
bscer{e acol}*r06. manderEão da crianç. ou ado-

§?. O CMOCÂ rcs€ívará peíceÍÍual do F(rÉo funicipat dos OÍeitos da
:lTf : T^lryf** para o prograá dê acon iíne.ro faÍíifi€r, na br-ma do art. 260, s?, dâ Le, 8.069,90.

Ad. ,0. O Seryi;o de acolhiííento nâ rnodalirede, Famltia Acothedoía pa_ra,-ser-irscÍito no CMf€Á, delt.á epreseííâ, Ístodotogia À ffiqie colíerple:

I- kmâ de cad€rüâínento de caidriratos a se. úaE ia Êcof€dora; í-cÍFtéÍios de sdêÉo dos csididato§; üt - c€pacttaçào o* 
""*r"*i ,ü_8coÍrparlhaIênlo.

Art tl. O progÍaola &!o s€griÍ € pa.&netÍq8 de t hcionanErio do ser-vip- r!e- íar$ia acoth8doía dbposio6 n8 Rssduçâo Corgurfa OfOg ãoClüsyconaúa _ &ieíraçê! TôcÍúcas: Ssrviço dê Aco{àá; prra c+
'lças 

ê AhàBGã|EE.

oAs Dt§pG§tçôEs FINÀS E]RAN§ÍóRIÀS
I &t tZ & Írsoluçáo e.nra €ín vigoÍ ns data (b sua Ê&ido.

Sanb ndôrto Oe t-ererg€í _ MÍ, i5 úe Setr'nô.o.fÊ 2OZ.

2, de fum ds 2022. Jormt ofid€l

Laofi8r Augllrao ú SSva kstrrr
Ptülda.à do Cotsflre IulEFl (ío. Oit itoú dr C,trnç. o do Ad!Ébs€rlt!
CIDCÁ

DE BO LESIE

PRtrEIIURA XUT.ICIPAL E SÀtfiO A]ÍIOIlo oo LEtlE
PORTARTÁ 
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FlOiÍÀRLÀ tf. Sdl,Ar2.:a.

IE: ã D€ SETETBRO DE 2O2Z

NOIiIEIÀ O SERVIOOR HJEUCO EFEr'rO PARA RESPONOER PELO
CÂRGO DE SÊCRE?^R|o cu rcrp^L DE ÊCOi.Om e nuúÀÉ
DÁ oUTRAS PRovIDÊNcIÁs.

JOBE ÂRIIA?ETA vlETRA

\ {LVE8, Pr€,tbito Àtuntipd (h santo Arlooio do Lr8te, Estado de Matcv Cirlo, no u6o de sua3 aüibuiçô6 kgBis.

RESOL\r'E;

.Arügo t! - NOriÊAn o s€íviror púbiao eêaivo SÍ" WEVERllrr{ A|CEL-
IO..PEiE!RA D€ SOfrSÀ psrs Íêspoider peto Cãgo de S€CRE.rÁilo
nfilclPÂL D€ ECOIOIUT E Ftta r$gAi d€88 prefaitr"a Uuntripar 

''-

ÂrtEo ? - D€teÍminâr a Sêdstitia Munhjpd de Ad.r{ii!üê!áo qu€ dlle
âs povidêÍrcias necessáÍiss gara a exeq4âg (bsb poÍtaÍÉ.
Âaúgot- Estô poÍtaÍia ertra em vigor na datâ dê sua pübli€açáo, Íevo-
$Ído ag disposiçôês em cpotGlíio.

REGITITRA§E

PUÊLICA§E

CUIPRA§E.

GABIXE?E OO PEFÊIIO
EIi ã SITEIaRO DE 202:2-

JO§€ ARXATEIA VIERA ALYES

PNEFEÍTO IUIIICIPAL

diarioííunicjpal.or!,/írüamm . l4t^^d.aírm.oíg.br
Assrnado Oigitahênle
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dos MuÍÍdpb§ do Êstado de Mato Grosso . ANO )O/í i til" 4.072
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Regls-bada na SecJebÍia & AdÍÍinis{rôçáo e ptanejrnerno e pub,icadâ
poí afraçlo eín toc€t de costLnle coaáe na cglstaÉo ern vigor
LU'S CÀRLOS REZEXOÊ

s€cREÍÁFro DE ÂDIüíÍ|RAçÃO E ptAr{EJÁfEllro

pREFEÍruIA XUltEtpaL DE Mr{ro at{ToNto oo LESTEEDnaL oE colvocaÇÂo r" or saozz- 
- -* . -

EDlrAj- DE CONVOCAÇÃO

tü olflma,
A P,e6tiJra Mu.icipal de Santo AÍ,tônio do Leste _ MI, por intermédio deseu rBpíe3êntarê bgãt, Sr_ JOSE ARIMÂTEiA VIEIRA ÂtVÉS_ pÍeL;;
irunicipâ|, COin OCA o (a) cãndtdato {a) retacjonaao 1a) no anero , aesteEdild. aprorado (a) no processo Seleriú Sinpr ilrcâdo f OAleOZl , teati-zôdo em 19n4rã121. lendo o resufiâdo sido hoúÍlrogdo em frOSZOii,pal8 compaÍecersrn neda COORDE,{ADORIA Oe nECURSOS ,rUf;_
lO dedE 

líÊtlrrJa no píEzo de ía Ot (qu.tro) dt8 út lB nos.hoíáriocqe erpeo€nte (07:mh ií:mh e 13:mh às í7:0(,l). mufidos de lodc ;doqímnto6 cor6tantes no nles.ÍD ilem do Editei e retaclonaOo no anero
ll dcste e&al, gaa toÍíáÍ€rn posse êín 3ê!§ íespeatitos cargos.
SeÍá. corElrerado desstênb e, porlanio, eliíÍúr€do do píocesso seteliw
slírÍrâficado o (s) câídidato (s) convo.ado (s) que oao conparecer lemjaÉ a data €ÉÉebel€cida e Íx.Sdo6 do6 @qJÍieÍlos e4,iAos, podenOo aPrefrit a Mlílicjpat ê SaÍÍo Ar ôoio do Le3te _ l,ÍÍ -_"*i" Al " t"l!.óriro (s) caÍdidato (s) agolê(ro6, oàêdedda .igor*"rrrent" 

" 
.árn ;dassiicado.

Maioíês mbrmaçíes podsâo §êr ótdas r(Àllo à Cooídeíadoria dê Recur-
30§ t-íWn8ílos desta píêÍeihÍa eín horáÍb de expcdienle.
Gabhei! do PÍsíêito Munijpal de Sanlo AfiôrÍo (b L€§tê, a6 20 dias do
mês & s€teÍ&ro dê 2@.
JOSE ARIÍ :rElÀ VtEtFA Âl\rES ptíLõ. r.rr&ir.,
AXEIO I

axÉxo
oo EDÍÍAL DE CO,{VOCÁçÃO rr or 5r2oz!.
1 . - Paía toÍnaí posse, o caftüato deteÍâ apaesêotar doqJaneÍúaçào (oíi_
gioã o{r bbcópia ãutenücada) qLÊ co&prove:

a) Cqrpíoyante de Escoiadda@prêReqdsitos erbilos peíã o cargo,
apÍ€ceíteóo e{Íl üa orirjnal e btocoda ou ópia augídirzda em cartóriã;
b) CoírÍrot/ar{e de ResÍrêncà;

c) Fotocórt: legívet da Csüdáo d,9 N6cirEÍrb ou CasaírEnto.

O Fotocóptã da Ce{idâo de NascíÍsio dos t,hos meÍloGs de 18 anos e
C€ÍEiía de vâci[a dos frlhos áé 0§ aÍ]os de idade (sê hou\Eô;
g) CPÊ d6 fitrcs caso hourêC

0 Flbólria do Tíblo de eleibÍ e Cêrtjdào que gqmprcve Írão te. sotido
puttitÊo polÍtica - certkÍto oÍirnd emitidã pela ilEtiçá et€íorat;
g) FoÂocóph do Ceítificado de ReleÍvirta. pÊía os caÍldidalos do sexo
llrÉqrlino;

h) Fdoóíra do RG e CpF do câítdidato e do cônjuge (sê .rsâdo);

! q f-aocOpin Oa Canefra de Trab€tp e coíÍpro!"ante ds toscaiÉo no pts/

i PÂSEP:

i jl f&cop,, egi'rel oa CNH se br o cãso;

i kl Corpíovânte dê exarÍre de sarl{re flsica e mênta, (eBr€ nÉdico) Íe_
: c88sáÍio ao d€Úsípentlo das furçags iner€ítes ao caso práêndiro:
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Codigo da Ficha :27
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

DotaÇão : 04. 122.5002'2005.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 170.000,00
CENTO E SETENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

de Co

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Ruâ "4". 367 - Jd. Santa lnês

U.217.§2JOOO1-90 Exerclcio: 2024

Emissáo: 09/0í/2024

izaw
cRc-

Página,

turges fuSitw
Mr 0o7622/0bs

..pt- ,78.255.461_20

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

u".ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

I
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0 - DA FUI\DAMENTAÇÃO LEGAL

Art 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras; \iide i) n'I 922 de 2021 ( \risência)

Decreto n' ll.3l7 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em consultoria. para acompanhamento da tramitação de
projetos. convênios e demais assuntos de interesse do Municipio de Santo Antônio do Leste-M! em
Brasília - DF.

3.0 -DA JUSTIFICATIVA
3.1 A necessidade da contratação surge em decorrência de projetos e convênios que objetiva
captação de rccursos para o Municipio de Santo Antônio do Leste, que tramitam em Brasília DF,
visto que o Excelentíssimo Sr. Prefeito José Arimatéia Vieira Alves desempeúa ativamente em uso

de suas atribuições legais o papel do gestor busca da melhor maneira possível e o mais ágil o aporte

financeiro para a cidade.

3.2 No entanto, para haja uma participação que assista de pronto todo o tramite desses processos há

um custo muito elevado, visto que eúge uma grande mobilização de tempo e recurso para o
deslocamento do prefeito até Brasíli4 tomândo em muitas vezes inviável esse deslocamento, devido

inúmeras outras obrigações e compromissos.

3.3 Sendo assim, a administração opta por contratação de empresa especializada para realizar
acompanhamento, consultoria e assessoria deslas tÉmitações, por entender após an:ílise de custos

que desta forma seú menos oneroso, bem como mais rágil para a realizaçáo destes serviços.

necessitando da presença do prefeito apenas para os tramites finais de todos esses processos.

3.4 O AÍ. 74 da Lei Federal 14.133/21, "E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial a previsão de inexigibilidade fundamentado por tratar-se de contratação de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização com comprovada formação técnica, nos moldes e termos

contidos no inciso III, alínea "c" do mesmo diploma legal.
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Santo Antônio do Leste - MT, 09 de janeiro de 2024.

JOSE ARIMATEIA

PREFEITO

ALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 - Jd. Santa lnêe

CNPJ: 04.217.362/0001-90 Página 1

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

Data

ogt0112024RoquiBiçâo Re6Ponsávêl

OOOOI'24 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Podeí

Ôrgào

SdorSollcibntê

C€rúío de CuBto

Placa

ObseNaçáo
Coí retaçào de empresâ

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

espêciallzada em conaultoria' pard acompanhamento da tramitação dê proietoô' convêdo. e demai6 assuríos dê interêôB€ do Munic{pio de sarío Ariôr o do L6te-MT. em Brã8llla - oF

Unidad€ Qtde Otde R€c. C Custo

Itêm cód. P.oduto Cód.TCE oescrlçáo do PÍodúo

De6criçào Detalhada do Prodúo ETOS E CONVÊNos em anestLta- o iilÊs 12 0
ÍORIA PARA ACOMPANHAMENTO DA TRAMÍTAÇÀO OE PROJ

1001.036.832 OmlI237 SERVICO DE CONSUL
F

Se
Presidente

Almoxarifado

t

l1 "§

(

1

\l
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada em consultoria, para acompanhamento da
tramitaÉo de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Municipio de Santo
Antônio do Leste-MT, êm Brasília - DF.

7 SAflTO ANTOI.IIII tlo LE

A necessidade da contrataÉo surge êm deconência de projetos e convênios que objetiva
captaçáo de recursos para o Município de Santo AntÔnio do Lêste, que tramitam em Brasília

- DF, visto que o Excelentíssimo Sr. Prefeito José Arimateia Viêira Alves desempenha
ativamente em uso de suas atribuições legais o papel do gestor busca da melhor maneira
possível e o mais ágil o aporte financeiro para a cidade.

2.2 No entanto, para haja uma participaÉo que assista de prcnto todo o tramite dessês
processos há um custo muito elevado, ústo quê exige uma grânde mobilizaÉo de tempo
e recurso para o deslocamênto do pÍeÍeito até Brasília, tomando êm muitas vêzes inviável
esse deslocamento, devido inúmeras outras obrigações e compromissos.

2.3 Sendo assim, a administração opta por contratação de empresa especializada para
realizar acompanhàmento, cônsultoíiaê assessória dêstas tramitaçóes, por entender apÓs

análise de custos que destâ Íorma será menos oneroso, bem como mais ágil para a

realização destes serviços, necessitando da presença do prêÍeito apenas para os tramites
Íinais de todos esses píocessos.

2.. O Art. 74 daLei Federal 14.133121, 'E inexigível a licitaÉo quardo houver inviabilidade
de competiçáo, em êspêcial a previsáo de inexigibilidade fundamentado por tratar-se de
contratação de serviços técnicos êspecializados de natureza predominantemente
intelectual mm profissionais ou empresas de notória especialização com mmprovada
formaçáo técnica, nos moldes e termos contidos no inciso lll, alínêe "c" do mesmo diploma
legal.

3. ESPECIFTCAçOES TÉCNIGAS:'

ITÉ
NS

coo. TcE coo.
FORN

PRoouro / D€scRrçÃo QÍD VALOR TOTAL

1 1092
MÊS

SERVICO DE CONSULTORIA
PARA ACOMPANHAMENTO DA
TRAMITAÇÂO DE PROJETOS E
coN/ÊNIoS EM BRASIUA- DF

12
MESES

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anêxos, especialmênte os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaislserviços êntregues para posterior
encaminhamento à SecretaÍia Municipal da PREFEITURA a fim de eÍetivação do
pagamênto devido,

- -, - I! I _

2. DA JUSTIFICATIVA:

000't7237
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c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos ê contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atêndêr prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

0 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as conc,içôes de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaçáo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garanüa quarúo à qualidade dos
produtos e serviços Íornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamênte adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto Ca
presente licitação;

i) O licitante vencedor se responsabÍlizará pela eficácia;

k) Cumprir os prazos de entrega, soh pena de aplicação dê sançóes administrativas,

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos intêgrantes da empresa;

m) A empresa irá presiar assessoria, consultoria, capacitaçáo e apoio técnico realizados
"in loco" por no mínimo 01 (uma) vez a cP,da2 meses no rnunicípio, através da prêsença da
responsável técnica, com permanência mínima de 02 (dois) clias, bem como, realizai'
atendimentos via intemet {Skype e e-mail), telefone.

5. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vezfirmada a contr#ção, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a êmpresa vencedora possa
êxecutar o objeto adjudicado dentro cfas espêcmcaçôês;

b) EÍetuar os pagamentos nas condições ê pÍzzos estípulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensáo da entrêga; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAçAO.

6.1. O serviço deverá ser prestado na cidade Brasília -DF, os serviços sêrão prestados na
forma estabelecida neste TR, em confato próprio, e com total obediência aos regramentos
das Normas Técnicas e ao quê dispõê o Estatuto da Advocacia.
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6.2. A vigência do contrato será de 12(doze) mêses podendo ser prorrogado por igual
período conforme o Art. 105 daLei 14.133121-

7 - DOTAçÃO ORÇAMENTÁruA:

7.1 - As dêspesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano conente da prestaÉo do serviço, e por fontês de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar rêcursos orçamentários Íuturos, efetivamente
consignados para esse Íim.

Dotação:

Unidade 02 Gabinete do Prefeito
Funcional programática 04.',t22.5002.2005 Manutenção do Gabinete do PÍefeito

Despesalfonte 3.3.90.39 Serviços de terceiros -Pessoa Jurídica

Ficha

8. DO PAGAMENTO

8.1. A Administração sê obriga a fazer o pagamento êm até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
8.2. Nenhum pagamento isentará o cqrtratado das suas responsabilidacles e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas eÍêtuadas.
8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará paganento dê tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceircs por intermédio da
operaçâo de "factoring";

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidâo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridacle Social-INSS e o Ceúficado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

Santo Antônio do Leste,'MT - 09 dê janeiro de 2024

JOSE ARIMATEIA V ALVES
PREFEITO M
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